
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
“DEPARTAMENTO GENERAL GOMES FREIRE DE ANDRADE”

EDITAL nº 01/2024-DCT/PCTD, 05 de agoso de 2024

1. DO PROCESSO SELETIVO
O Chee do Deparameno de Ciência e Tecnologia (DCT), no uso das aribuições e

considerando o que consa no NUP 64202.002720/2024-00, orna pública a aberura de inscrições de
candidaos para a realização de Processo Selevo Simplicado para a conraação de Pessoal Civil por
Tempo Deerminado, com base na alínea “j” do inciso VI do ar. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993, para aender aos encargos emporários e excepcionais relavos aos projeos de desenvolvimeno de
sisemas e em projeos esraégicos do Exércio Brasileiro, a serem execuados pelas unidades que
inegram o Cenro de Desenvolvimeno e Sisemas (CDS), preenchendo as unções previsas no ANEXO A
do presene Edial, conorme auorização conda na Poraria Conjuna MGI/MD nº 9, de 31 de janeiro de
2024.

2. DO REGIME JURÍDICO
O pessoal civil a ser conraado por empo deerminado, a ulo de mão de obra emporária,

será regido pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1.993 (Diário Ocial da União (DOU), de 10 de
dezembro de 1.993), aualizada pela Lei nº 9.849, de 26 de ouubro de 1.999, denre ouras, e pela MP nº
922 de 28 de evereiro de 2.020, aplicando-lhe subsidiariamene o disposo nos argos 44; 53; 54; 57 a 59;
63 a 76; 77 a 80; 97; 104 a 109; incisos I, in ne, e II do capu e parágrao único do ar. 110; 111 a 115; 116:
incisos I a IV do capu, alíneas “a” e “c” do inciso V do capu parágrao único; 117: incisos I a VI do capu e
IX a XIX do capu; 118 a 126; 127: incisos I a III da capu; 132: incisos I a VII do capu, e IX a XIII do capu;
136 a 141; 142: inciso I, primeira pare, II a III do capu, e § 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1.990 e Insrução Normava nº 1, de 27 de agoso de 2019.

3. DAS FASES PARA O PROCESSO SELETIVO
a. O processo selevo consará das seguines ases de seleção: Inscrição (com pagameno de

axa de inscrição), Remessa de Documenação Comprobaória, Análise e Validação da Documenação,
Classicação Ponuada Provisória, Classicação Final, Convocação e Conraação.

b. Calendário de Avidades

Avidades Prazo Responsável Observações

Publicação do Edial 05/08/24 DCT DOU e Sío do DCT

Prazo para enrada dos pedidos de impugnação
do Edial

12/08/24
Comissão de
Avaliação

Sío do DCT, Correios (SEDEX) ou enregue
em mãos

Solução dos pedidos de impugnação do Edial 13/08/24
Comissão de
Avaliação

Sío do DCT

Publicação da solução dos pedidos de
impugnação do Edial

16/08/24
Comissão de
Avaliação

Sío do DCT

Pedido de isenção de axa de inscrição Aé 16/08/24 Candidao Por Correio Elerônico
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Análise e validação/indeerimeno de pedido de
isenção de axa de inscrição

19/08/24
Comissão de
Avaliação

Por Correio Elerônico e Sío do DCT

Publicação dos indeerimenos de isenção da axa
de inscrição

21/08/24
Comissão de
Avaliação

Sío do DCT

Enrada de recurso conra indeerimeno de
isenção da axa de inscrição

22/08/24 Candidao
Via Correio Elerônico ou enregue em
mãos

Análise dos recursos conra indeerimeno de
isenção da axa de inscrição

23/08/24
Comissão de
Avaliação

-

Publicação da solução dos recursos conra
indeerimeno da isenção axa de inscrição

23/08/24
Comissão de
Avaliação

Sío do DCT

PERÍODO DE INSCRIÇÃO
26/08/24 a
06/09/24

Candidao Via SEDEX (vide subiem "6)" do iem 5)

Análise e validação da documenação
09/09/24 a
13/09/24

Comissão de
Avaliação

-

Classicação ponuada provisória 16/09/24
Comissão de
Avaliação

Sío do DCT

Enrada de recursos adminisravos 17/09/24 Candidao
Via Correio Elerônico ou enregue em
mãos

Análise dos recursos conra a classicação
ponuada

18/09/24 a
20/09/24

Comissão de
Avaliação

-

Divulgação do resulado dos recursos
adminisravos

23/09/24
Comissão de
Avaliação

Sío do DCT

Homologação do resulado nal do Processo
Selevo Simplicado (PSS)

25/09/24 DCT Comissão de Avaliação

Divulgação da classicação nal 27/09/24
Comissão de
Avaliação

DOU e Sío do DCT

Convocação do candidao para assinaura do
conrao

A regular DCT Via Ocio/e-mail

Conraação A regular DCT Via Ocio/e-mail

c. A Comissão de Avaliação, designada pelo chee do DCT, é a responsável pela condução do
presene processo selevo:

1) para a emissão de comunicados ou esclarecimenos, qualquer membro da Comissão poderá
emir o documeno, ou responder às mensagens recebidas; e

2) os resulados de avaliação de pedidos de inscrição, recursos adminisravos, e classicação
de candidaos deverão ser assinados pelo Presidene da Comissão e, pelo menos, mais dois membros, para
cada unção avaliada.

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
A parcipação no Processo Selevo Simplicado esá condicionada ao aendimeno dos

requisios descrios a seguir.
a. Requisios para a Inscrição
1) para inscrever-se, o candidao deverá:
a) imprimir a Ficha de Inscrição consane no ANEXO B e preencher os dados pessoais e

prossionais de acordo com o iem “5. DAS INSCRIÇÕES” do presene Edial;
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b) ober a Guia de Recolhimeno da União (GRU) na página da Secrearia do Tesouro Nacional
(htp://consula.esouro.azenda.gov.br/gru_novosie/gru_simples.asp) e eeuar o seu pagameno em
qualquer agência do Banco do Brasil, no valor de R$ 45,00 (quarena e cinco reais) para cada inscrição;

c) seguir as insruções do preenchimeno para emissão da GRU e o pagameno da axa de
inscrição segundo orienações disponibilizadas no ANEXO C do Edial;

d) cercar-se de que disporá de odos os requisios e dos documenos necessários para a
conraação (admissão), especicados no Edial, anes de eeuar o pagameno da axa de inscrição, haja
visa que não haverá devolução da imporância paga, ainda que eeuada a maior ou em duplicidade;

2) erá a inscrição cancelada o candidao que enviar cópia do Comprovane de Agendameno
como se osse o Comprovane de Pagameno da axa, ou mesmo encaminhar o seu valor em espécie;

3) a inscrição será invalidada, quando o candidao recolher o valor da GRU para órgão
dierene do espulado nese Edial.

b. Requisios para a comprovação das inormações pessoais e profssionais
O candidao deverá remeer cópias de odos os documenos, os quais comprovem as

inormações presadas na Ficha de Inscrição, por inermédio da Empresa Brasileira de Correios e
Telégraos (ECT), via SEDEX, a m de serem analisadas e comprovadas de acordo com o iem 10. ANÁLISE
E VALIDAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, ou enregar direamene em mãos, para a Comissão de Avaliação,
em envelope lacrado e idencado (nome compleo, endereço e unção) e será recebida somene no
horário local de 9:30h às 11:30h e de 13:00h às 16:30h (segunda a quina-eira) ou 8:30h às 11:30h (sexa-
eira), durane o período previso para a enrega da documenação, exceo sábados, domingos e eriados,
quando não será recebida nenhuma documenação. Segue o endereço:

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – DCT
Comissão de Avaliação do Processo Selevo

Edial de Seleção nº 001/24-DCT/PCTD, de XXXX 2024
Quarel-General do Exércio - Bloco G - 3º Piso - Seor Miliar Urbano

CEP 70630-901 – BRASÍLIA / DF

c. Requisios básicos para conraação
1) parcipar, ser aprovado e classicado no processo selevo regulado por ese Edial;
2) er a nacionalidade brasileira ou poruguesa e, no caso de nacionalidade poruguesa, esar

amparado pelo Esauo de igualdade enre brasileiros e porugueses, com reconhecimeno do gozo dos
direios polícos, nos ermos do § 1º do ar. 12 da Consuição Federal e do Traado de Amizade,
Cooperação e Consula, promulgado no Brasil pelo Decreo nº 3.927, de 19 de seembro de 2001;

3) esar em gozo dos direios polícos;
4) quiação com as obrigações miliares (sexo masculino) e eleiorais;
5) possuir os requisios exigidos para o exercício do cargo, conorme ANEXO D dese Edial,

comprovado mediane a apresenação de cópia e originais do Diploma ou Cercado de conclusão do
curso;

6) apresenar os documenos que se zerem necessários, conorme previsão dese Edial;
7) er 18 (dezoio) anos, compleados aé a daa da conraação;
8) apdão sica e menal comprovadas mediane Aesado Médico Admissional; e
9) cumprir as demais deerminações dese Edial.

5. DAS INSCRIÇÕES
a. A divulgação se dará pela publicação dese edial e seus anexos no sío elerônico do DCT do

Exércio Brasileiro (www.dct.eb.mil.br), durane o período deerminado nese Edial, além da divulgação
do exrao dese Edial no DOU.

(Processo Selevo - Edial 01/2024–DCT/PCTD……………………….……………………………………..Fls 3/38



b. Para parcipar do presene processo selevo simplicado, o candidao deverá execuar os
seguines passos:

1) acessar o sío do DCT (www.dct.eb.mil.br) clicando nos links "Mão de Obra Temporária" –
“Processo Selevo” - "Edial 01/2024–DCT/PCTD" - "clique aqui!", disponível durane o período de
inscrição, e azer Download dos arquivos em ormao PDF e doc. conendo o edial e seus anexos;

2) ler na ínegra o Edial e seus anexos;
3) imprimir e preencher manualmene, com canea eserográca de na azul ou prea, o

ANEXO B (Ficha de Inscrição);
4) ober a Guia de Recolhimeno da União (GRU) na página da Secrearia do Tesouro Nacional

(htp://consula.esouro.azenda.gov.br/gru_novosie/gru_simples.asp) e eeuar o seu pagameno em
qualquer agência do Banco do Brasil, no valor de R$ 45,00 (quarena e cinco reais) para cada inscrição;

5) reunir oda a documenação exigida na lera a. do iem 10. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO; e

6) remeer, via SEDEX, para o DCT, no prazo esabelecido nese Edial, oda a documenação
sica e em mídia elerônica exigida na lera a. do iem 10. (Opcionalmene, poderá ser enregue em
mãos, conorme subiem b., iem 4.).

c. O candidao será responsável por odo e qualquer erro e/ou omissão de dados no
preenchimeno da Ficha de Inscrição, bem como pelas demais inormações presadas, inclusive pelas
inormações sobre cursos e experiências prossionais e pelas auencações obrigaórias indicadas para as
cópias dos documenos que exijam esa condição.

d. Somene serão consideradas para a ase de Análise e Validação da Documenação as
inormações lançadas na Ficha de Inscrição e cujas cópias sejam remedas para o DCT, de acordo com o
previso no iem 10. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO.

e. O candidao que presar declaração alsa, inexaa ou, ainda, que não aenda a odas as
condições esabelecidas nese Edial, erá sua inscrição cancelada ou indeerida e, em consequência, serão
anulados odos os aos decorrenes, em qualquer ase do processo de seleção e de conraação, mesmo
que o ao seja consaado poseriormene, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

. As inormações presadas no ao do preenchimeno da Ficha de Inscrição deverão ser
comprovadas com o envio da documenação, que poderá ser eeuado por inermédio da ECT, via SEDEX.
A m de aumenar a segurança da remessa e agilizar o processo de validação da documenação dos
candidaos ou enregue em mãos pelo candidao, no endereço de desno da documenação, conorme
endereço descrio na alínea b. do iem 4. do presene Edial.

g. A documenação que or enregue em mãos, para a Comissão de Avaliação, deverá esar em
envelope lacrado e idencado (nome compleo, endereço e unção) e será recebida somene no horário
local de 9:30h às 11:30h e de 13:00h às 16:30h (segunda a quina-eira) ou 8:30h às 11:30 (sexa eira),
durane o período previso para a enrega da documenação, exceo sábados, domingos e eriados,
quando não será recebida nenhuma documenação.

h. Quando a documenação or enregue em mãos, não será aceio pela Comissão de
Avaliação, poseriormene à enrega, nenhum documeno avulso para complemenar as exigências
prescrias nese Edial, o mesmo valendo para a documenação remeda via Correios.

i. O DCT não se responsabilizará pela documenação não recebida, cabendo ao candidao a
responsabilidade pelo acompanhameno, no sío dos Correios, do recebimeno de sua documenação no
desno desejado. Porano:

1) não caberá Recurso Adminisravo em razão de a documenação posada er sido
suposamene exraviada pelos Correios;

2) não haverá prejuízo ao candidao se a correspondência chegar arasada no endereço do
desnaário, pois o que será levado em consideração será a daa da posagem denro do prazo indicado
no edial e não a daa da chegada da correspondência no DCT; e
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3) somene serão aceios os documenos enregues em mãos no proocolo da Comissão de
Avaliação do Processo Selevo Simplicado, não sendo aceios documenos enregues em mãos no DCT
em oura Seção e/ou Assessoria.

6. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
a. CadÚnico
1) Poderá soliciar isenção do pagameno da axa de inscrição, o candidao que esver inscrio

no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que raa o Decreo Federal
nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e or membro de amília de baixa renda, nos ermos do reerido
Decreo, observando-se o descrio a seguir:

a) não será concedida a isenção do pagameno da axa de inscrição a candidao que não
possua o Número de Idencação Social (NIS);

b) para a realização da inscrição com isenção de pagameno da axa de inscrição, o candidao
deverá preencher e rmar declaração de que perence à amília de baixa renda ANEXO E, enviando-a, via
correio elerônico ou enregue em mãos, no endereço ciado na alínea “b.” iem “4.’ dese Edial,
junamene com os demais documenos do iem 10. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO;

2) a Comissão de Avaliação consulará o Órgão Gesor do CadÚnico para vericar a veracidade
das inormações presadas pelo candidao; e

3) não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do NIS e, ainda, aqueles que não
conenham inormações sucienes para a correa idencação do candidao, na base de dados do Órgão
Gesor do CadÚnico.

b. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser eeuada nas daas consanes do Calendário
de Avidades.

c. A relação das isenções deeridas e indeeridas será disponibilizada no sío elerônico
(www.dct.eb.mil.br), aé a daa consane do Calendário de Avidades.

d. O candidao disporá de 3 (rês) dias úeis para conesar o indeerimeno, exclusivamene
mediane mensagem de correio elerônico, conorme modelo ANEXO F, de acordo com a lera "c.", do
iem 11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, considerando-se o horário ocial de Brasília/DF. Após esse
período, não serão aceios pedidos de revisão. Endereço elerônico para envio:
selecaopctd@dct.eb.mil.br.

e. O candidao que ver seu pedido de isenção indeerido poderá, ainda, concorrer
normalmene nese Processo Selevo Simplicado, desde que emia a GRU de cobrança de pagameno da
inscrição e eeue o pagameno da mesma, de acordo com a daa esabelecida no Calendário de
Avidades, remeendo o comprovane junamene com sua documenação para o DCT, via SEDEX ou
pessoalmene.

. O candidao com isenção deerida erá sua inscrição auomacamene eevada, devendo
cumprir os demais prazos e remeer a documenação previsa no iem 10. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO.

g. As inormações presadas no ormulário serão de ineira responsabilidade do candidao,
respondendo ese por qualquer erro ou alsidade.

h. Não será concedida isenção do pagameno da axa de inscrição ao candidao que:
1) omir inormações ou orná-las inverídicas;
2) não observar o prazo e os horários esabelecidos nese Edial; e
3) raudar e/ou alsicar documenação.
i. Após o envio do requerimeno de isenção, não será permida a complemenação das

inormações, nem mesmo por meio de pedido de revisão ou recurso.
j. Não será aceia soliciação de isenção do pagameno da axa da inscrição por qualquer ouro

meio não mencionado nese Edial.

(Processo Selevo - Edial 01/2024–DCT/PCTD……………………….……………………………………..Fls 5/38



k. Fica reservado à Comissão de Avaliação o direio de exigir, a seu criério, a apresenação de
novas inormações ou documenação para conerência de dados.

l. Sendo consaada, a qualquer empo, a alsidade de qualquer inormação ou documenação
enregue, será cancelada a inscrição eevada e anulados odos os aos dela decorrenes, respondendo o
candidao, pela alsidade pracada, na orma da lei.

m. O ineressado que não ver seu pedido de isenção deerido e que não eeuar o pagameno
da axa de inscrição na orma e no prazo esabelecido no iem 6. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO esará auomacamene excluído do Processo Selevo
Simplicado.

n. O candidao que ver a isenção deerida, mas que enha realizado oura inscrição paga para
a mesma unção, erá a isenção cancelada, podendo concorrer normalmene no Processo Selevo por
meio da inscrição já paga.

7. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS (NE)
Não será aplicada reserva de vaga para conraação imediaa a candidaos negros/pardos, na

orma do § 1º do ar. 1º da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, pois a reserva de vagas é aplicada
sempre que o número de vagas oerecidas or igual ou superior a 3 (rês) e a previsão no presene
Processo Selevo Simplicado, para cada cargo, por especialidade, é de 01 (uma) vaga + cadasro de
reserva.

Durane o prazo de validade do cerame, caso surja novas vagas, haverá a nomeação das
pessoas negras, respeiado o percenual previso no ar. 1º da Lei nº 12.990, de 2014, conorme Insrução
Normava MGI nº 23, de 25 de julho de 2023.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
Não será aplicada reserva de vaga às pessoas com deciência, na orma § 4º, inciso I, do ar. 1º

do Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, que alera o ar. 37 do Decreo nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, que regulamena a Lei ederal nº 7.853/89, e suas alerações nos ermos dese Edial,
que se inscreverem no presene Processo Selevo Simplicado, pois a vaga é aplicada por cada
especialidade, sendo 01 (uma) vaga + cadasro de reserva.

9. INFORMAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
De acordo com o ANEXO D que inegra ese Edial.

10. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
a. Para esa ase, os candidaos deverão remeer via SEDEX para o DCT ou enregar

pessoalmene em envelope lacrado e idencado, no endereço ciado na alínea b. do iem 4. dese Edial,
oda a documenação comprobaória lançada na Ficha de Inscrição, conorme o que se segue:

1) cópia impressa do Comprovane Bancário e cópia da GRU, reerenes ao pagameno da axa
de inscrição. O Comprovane de Agendameno do pagameno da axa de inscrição não serve como
Comprovane de Pagameno Bancário, pois o agendameno não caraceriza que o pagameno da axa oi
eevamene processado;

2) cópia impressa da Ficha de Inscrição;
3) cópia impressa ou em mídia Elerônica (CD ou DVD) legível (em pd) dos documenos

comprobaórios relavos aos cursos, especializações e experiências prossionais que serão objeo de
avaliação, de acordo com as caraceríscas prossionais esabelecidas para cada unção, no ANEXO D
dese Edial;

4) cópia impressa ou em mídia Elerônica (CD ou DVD) legível (em pd), da careira de
idendade ou ouro documeno de idencação permido por lei, em subsuição (rene e verso);

5) cópia impressa em mídia Elerônica (CD ou DVD), legível (em pd), do Diploma ou
Cercado do curso de ormação exigido para a unção (Nível Superior, Médio ou Auxiliar), reconhecido
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pelo Minisério da Educação, cuja daa da conclusão do curso deverá ser anerior à daa de inscrição para
o Processo Selevo. Cursos exracurriculares, de especialização, de pós-graduação e ouros similares não
serão considerados equivalenes a curso de graduação, não subsuindo o curso de ormação do nível
escolar exigido para a unção no ANEXO D;

6) cópia impressa em mídia Elerônica (CD ou DVD), legível (em pd) daada e assinada, de
Condição de Baixa Renda no ANEXO E, somene para os candidaos que se declararem de baixa renda;

7) cópia impressa em mídia Elerônica (CD ou DVD), legível (em pd) do Diploma ou Cercado
dos cursos ponuados no ANEXO G, reconhecido pelo Minisério da Educação nos casos de Pós Graduação
lato sensu ou stricto sensu ou aesado de insuição cercadora ou empresa de capaciação
exracurricular, para os cursos de nível inermediário; e

8) cópia impressa ou em mídia Elerônica (CD ou DVD), legível (em pd) cópia dos documenos
comprobaórios da experiência prossional adquirida em uma ou mais das siuações conorme abaixo,
para ponuação:

a) em empresa/insuição privada:
(1) cópia da careira de rabalho e previdência social (CTPS), conendo as páginas:

idencação do rabalhador, regisro do empregador inormando o período rabalhado (início e m, se or
o caso) e qualquer oura página que ajude na avaliação; e

(2) declaração do empregador, conendo: período rabalhado (com início e m, se or o caso),
a espécie do serviço realizado e a descrição das avidades desenvolvidas no cargo/emprego.

b) em insuição pública:
Declaração/Cerdão de Tempo de Serviço, emida pelo seor de recursos humanos da

insuição que inorme período de exercício (com início e m, se or o caso), a espécie do serviço realizado
e a descrição das avidades desenvolvidas no exercício da unção.

c) na presação de serviço por meio de conrao de rabalho:
(1) Conrao de Presação de Serviço, assinado enre o candidao e o conraane; e
(2) Declaração do Conraane que inorme o período de serviço presado (com início e m, se

or o caso), a espécie de rabalho realizado e a descrição das avidades desenvolvidas.
d) na presação de serviço como auônomo:
(1) Recibo de Pagameno Auônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o úlmo recibo do

período rabalhado como auônomo; e
(2) Declaração do conraane/beneciário que inorme o período (com início e m, se or o

caso), a espécie do serviço presado e a descrição das avidades.
e) na avaliação da experiência profssional serão verifcados os seguines aspecos:
(1) declaração/cerdão mencionada nesse iem dese edial deverá ser emida por órgão ou

reparção compeene de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo a auoridade responsável pela
emissão do documeno deverá declarar/cercar ambém essa inexisência;

(2) quando o órgão de pessoal possuir ouro nome correspondene, por exemplo, Conrole de
Divisão de Pessoas (CPD), a declaração deverá coner o nome do órgão por exenso, não sendo aceias
abreviauras;

(3) para eeio de ponuação reerene à experiência prossional, esa somene será
considerada após a conclusão do curso e não serão consideradas rações de mês nem sobreposição de
empo;

(4) odo documeno expedido em língua esrangeira somene será considerado se raduzido
para a língua poruguesa por raduor juramenado;

(5) os documenos relacionados que azem menção a períodos, deverão permir idencar
claramene o início (dia, mês e ano) e nal (dia, mês e ano, se or o caso) da realização do serviço, não
sendo assumido impliciamene que o período nal seja a daa aual;

(6) para período inicial, se o documeno só inormar o mês, será assumido o úlmo dia do mês.
Caso seja inormado apenas o ano, será assumido o úlmo dia do ano;
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(7) para período nal, se o documeno só inormar o mês, será assumido o primeiro dia do
mês. Caso seja inormado apenas o ano, será assumido o primeiro dia do ano;

(8) não serão aceios ermos de posse e/ou nomeação, pois os mesmos não comprovam
período de experiência;

(9) as cerdões de empo de serviço não poderão coner rasuras e/ou emendas;
(10) não será considerado o empo de experiência como sócio ou direor de empresa; e
(11) Folhas de Alerações (Hisórico Miliar) não serão consideradas comprobaórias de

experiência prossional.
b. Considerações gerais sobre a documenação
1) os cursos apresenados e as experiências prossionais, para serem avaliados e ponuados,

deverão ser compaveis com a unção para a qual o candidao se inscreveu e os conhecimenos devem ser
ulizáveis no exercício da unção que irá desempenhar;

2) o Cercado ou Diploma, como comprovane de conclusão de curso, para ser considerado
válido, deverá coner, além das demais inormações obrigaórias que idencam o curso:

a) a(s) assinaura(s) do(s) agene(s) represenane(s) da insuição de ensino responsável pela
emissão do documeno;

b) o(s) nome(s) compleo(s) do(s) agene(s), digiado(s) ou carimbado(s);
c) a unção ou cargo do(s) agene(s); e
d) e a daa da expedição do documeno.
3) nenhuma cópia, mesmo que auencada, de Cercado ou Diploma será considerada

válida, se não aender às 4 (quaro) condicionanes indicadas. Os mesmos requisios deverão ser
observados com relação a cópias, mesmo que auencadas, de Hisórico Escolar e de Declaração ou
Cerdão aesando a conclusão de curso;

4) em caráer excepcional, enquano aguarda o ornecimeno do Diploma ou Cercado de
conclusão de curso, em decorrência de ramiação de procedimenos adminisravos legais de
regularização deses documenos, a cargo da insuição de ensino juno ao Minisério da Educação, o
candidao poderá enviar cópia da Declaração ou Cerdão emida pela insuição de ensino, a qual
somene será considerada válida durane o prazo de 12 (doze) meses, conado a parr da daa da sua
expedição, que ambém deverá cumprir as 4 (quaro) condicionanes reeridas no iem anerior;

5) a comprovação da auencidade das cópias dos documenos previsos para a ase de
Análise e Validação da Documenação ar-se-á mediane a apresenação dos respecvos documenos
originais correspondenes, no ao da convocação e da assinaura do conrao;

6) os criérios para a avaliação curricular e para as análises e as ponuações dos tulos e das
experiências profssionais esão esabelecidos no ANEXO G;

7) em caso de empae enre candidaos, serão considerados como criérios de desempae
para odos os níveis:

a) 1º criério: maior ponuação obda na avaliação da experiência prossional, com base no
subiem “1.4” do ANEXO G;

b) 2º criério: o de maior idade;
8) a validação da inscrição somene se dará após o pagameno da Taxa de Inscrição por meio

de Guia de Recolhimeno da União (GRU) e com a remessa da cópia do Comprovane de Pagameno;
9) é de ineira responsabilidade do candidao a manuenção sob sua guarda do documeno

original do Comprovane Bancário do Pagameno da axa de inscrição, com a cópia da respecva GRU,
para poserior apresenação, se or necessária. Uma cópia da Ficha de Inscrição ambém deve permanecer
com o candidao;

10) após a análise e validação das cópias recebidas, a Comissão de Avaliação aribuirá
ponuação para as habiliações de cada candidao e elaborará uma lisa a ser publicada no sío elerônico
do DCT sob a denominação de Classifcação Ponuada Provisória;
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11) os candidaos que lograrem êxio na validação da documenação mínima exigida serão
ordenados e classicados por unção, em ordem decrescene de ponuação, por localidade para onde oi
eeuada a inscrição;

12) não será devolvido ao candidao nenhum documeno remedo por ele, para ese Processo
Selevo;

13) conorme acima descrio, a maior pare da documenação será enregue digializada em
mídia elerônica (preerencialmene CD ou DVD), sendo indispensável o envio impresso dos seguines
documenos:

a) comprovane de pagameno da GRU, conorme alínea a) do iem 10. a. 1);
b) Ficha de Inscrição, conorme alínea a) do iem 10. a. 2); e
c) lisa dos documenos encaminhados em meio digial, conorme modelo do ANEXO H;
14) odos os demais documenos impressos enviados equivocadamene serão desruídos após

avaliação do Presidene da Comissão, que regisrará juno com o secreário os documenos desruídos em
aa própria;

15) a lisa de documenos do ANEXO H deverá idencar o documeno da seguine maneira:
a) no nome do arquivo digializado deverá consar a numeração correspondene ao da

lisagem e a daa de emissão do documeno (exemplo “1_Cerfcado de Curso REVIT 2019_24ABR18”); e
b) observar a caegoria adequada por iem dese edial, pois não serão avaliados ora de sua

caegoria. Caso um documeno seja avaliado em duas caegorias dierenes, a lisa impressa deverá
reerenciar o mesmo arquivo do CD.

16) caso algum arquivo eseja ilegível, ou o CD ou DVD or compromedo por algum dano, a
Comissão de Avaliação enrará em conao por correio elerônico indicando o que esá
equivocado/corrompido e disponibilizando uma orma de sanar o problema. Tal conversa por correio
elerônico será inclusa nos auos, indicando quais arquivos oram encaminhados e como oram
encaminhados. Deverão ser observadas as seguines siuações:

a) o candidao erá um prazo de 2 (dois) dias úeis para sanar o problema conorme
insruções por mensagem de correio elerônico; e

b) a Comissão de Avaliação não se responsabilizará caso o endereço de correio elerônico
inormado na cha eseja equivocado ou se o candidao não acessou no prazo espulado.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
a. Após a divulgação da Classicação Ponuada Provisória, o candidao disporá de 3 (rês) dias

úeis para inerpor Recurso Adminisravo, no horário de 09h30min às 11h30min e das 13h às 16h30min
(segunda a quina-eira) ou 8h30min e 11h30min (sexa-eira) no prazo previso no Calendário de
Avidades apresenado no iem 3. DAS FASES PARA O PROCESSO SELETIVO, exceo sábados, domingos e
eriados.

b. Serão rejeiados os recursos que não esverem devidamene undamenados ou, ainda,
aqueles que orem apresenados ora do prazo acima reerenciado, que é improrrogável.

c. Para inerpor recurso adminisravo de qualquer naureza, o candidao deverá imprimir e
preencher o ormulário ANEXO F, disponível no sío do DCT, seguindo as orienações nele condas. O
recurso deverá ser enregue em mãos ou enviado por correio elerônico ao DCT , no endereço
selecao@dct.eb.mil.br.

d. A solução do recurso adminisravo inerposo esará disponível no sío do DCT, conorme
o Calendário de Avidades.

e. Não serão apreciados os recursos que orem apresenados em desacordo com as
especicações dese Edial; ora do prazo esabelecido; de orma coleva; sem undamenação lógica e
consisene; com argumenação idênca a ouros recursos; conra erceiros; ou cujo eor desrespeie a
Auoridade Avaliadora.
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. Após a apreciação dos recursos inerposos, a lisa de Classicação Final dos candidaos
selecionados será publicada no DOU (Seção 3) e disponibilizada no sío elerônico do DCT
(www.dct.eb.mil.br), conorme Calendário de Avidades, apresenado no iem 3. DAS FASES PARA O
PROCESSO SELETIVO, dese Edial.

g. Não serão aceios recursos embasados em inormações obdas pelos candidaos em síos
elerônicos privados que divulgam maérias sobre concursos públicos.

h. Não será ornecido ao candidao qualquer documeno comprobaório de classicação no
Processo Selevo, valendo, para esse m, a homologação nal publicada no (DOU – Seção 3) e divulgada
na página do DCT na inerne.

i. Para conhecimeno, segue a minua do Conrao de Avidade especial para Aender Encargos
Temporários - ANEXO I, que será rmado com os candidaos selecionados.

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
a. Qualquer cidadão poderá impugnar undamenadamene ese Edial ou suas evenuais

alerações, em peção escria, endereçada ao Chee do DCT no período esabelecido no Calendário de
Avidades (iem 3. dese Edial).

b. Para requerer a impugnação, o impugnane deverá preencher e imprimir o ormulário
ANEXO J disponível no sío elerônico do DCT e enregá-lo em mãos, ou pelos Correios. Não serão aceias
soliciações de impugnações enviadas via Correios que ulrapassarem o prazo previso no Calendário de
Avidades.

c. O impugnane deverá, necessariamene, indicar o iem/subiem que será objeo de sua
impugnação.

d. Os pedidos de impugnação proocolados e insruídos pelo DCT serão julgados pela
Comissão de Avaliação, conorme o Calendário de Avidades e disponibilizados no sío do DCT.

e. O horário de enrega dos pedidos de impugnação no DCT será das 09h30min às 11h30min e
das 13h às 16h30min (segunda a quina-eira), 8h30min à 11h30min (sexa-eira) no período previso no
Calendário de Avidades, exceo sábados, domingos e eriados.

. As resposas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço
elerônico (www.dct.eb.mil.br), conorme previsão no Calendário de Avidades.

13. DAS CONDIÇÕES PARA A CONVOCAÇÃO E A CONTRATAÇÃO
a. Da convocação
1) a convocação será eevada conorme a necessidade de pessoal para dar início às

avidades inerenes às unções previsas nese Edial, obedecendo à ordem de classifcação do resulado
nal do processo selevo;

2) o ao da convocação será execuado por inermédio de ocio, enviado via Correios (com
Aviso de Recebimeno (AR) com base nos dados declarados no requerimeno de inscrição, inormando que
o candidao deverá se apresenar com a documenação complea em mãos para as medidas
adminisravas e a ormalização do conrao de rabalho;

3) o comunicado de convocação será de compeência do DCT;
5) o candidao que quiser abdicar da posição em que oi aprovado mediane reclassicação ao

nal da lisa, poderá azê-lo por inermédio de soliciação ormal, por Ocio, dirigida ao Chee de
Deparameno de Ciência e Tecnologia, daada, assinada e remeda ao endereço para correspondência
previso no presene edial;

6) o candidao selecionado que ao ser convocado, ou anes que ocorra ese ao, desejar
desisr do Processo Selevo, deverá enviar ao DCT a Declaração de Desisência do Processo Selevo,
conorme o ANEXO K;

7) quando or convocado, o candidao deverá razer, em mãos, o ocio relavo à sua
convocação, cópia e originais dos documenos inramencionados e, ainda, os originais dos documenos
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remedos por ocasião da inscrição, conorme iem 10. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:
a) Cerdão de Regisro Civil (de nascimeno, de casameno ec., conorme o esado civil aual);
b) Tíulo de Eleior;
c) documeno comprobaório de quiação com as obrigações miliares: Cercado de

Reservisa, de Dispensa de Incorporação, de Isenção ou de Alisameno Miliar (para os candidaos do sexo
masculino), conorme o ar. 209 do Regulameno de Lei do Serviço Miliar (RLSM);

d) comprovane de quiação com a Jusça Eleioral (exraído do sío elerônico da Jusça
Eleioral);

e) Cadasro de Pessoa Física (CPF). Anes de ornecer a cópia do carão do CPF, vericar se o
mesmo esá com o cadasro regularizado juno à Receia Federal. A exisência do número do CPF na
Careira de Idendade ou em ouro documeno não subsui a obrigação da cópia do carão do CPF, em
razão da necessidade de que esse documeno componha o processo de eevação do conrao;

) declaração de que não esá acumulando cargo, emprego ou unção pública, de acordo como
ar. 6º, da Lei nº 8.745/93 conorme ANEXO L;

g) declaração negava de parcipação de gerência ou adminisração de sociedade privada
conorme ANEXO M;

h) declaração especíca de que não oi aneriormene conraado em qualquer órgão público
sob o regime da Lei nº 8.745/93 nos úlmos 24 (vine e quaro) meses, daada e assinada, de acordo com
o previso no inciso III, do ar. 9º, da legislação reerida conorme ANEXO N. A inobservância dese prazo
resulará na insubsisência da declaração, sem prejuízo da responsabilidade adminisrava e das
penalidades previsas em lei;

i) uma oo 3 x 4 (recene);
j) comprovane de quiação da anuidade do regisro da inscrição juno ao Conselho

scalizador do exercício prossional, quando se raar de prossão regulamenada por Lei Federal, Ordem
ou Conselho;

k) comprovane de inscrição no Programa de Inegração Social (PIS) ou no Programa de
Formação do Parimônio do Servidor Público (PASEP), ou declaração conorme ANEXO O;

l) Declaração de Bens e Rendas, daada e assinada, com a siuação parimonial na daa da
conraação conorme ANEXO P;

m) Declaração de Dependenes, conorme modelo a ser ornecido pela DCT, por ocasião da
conraação);

n) comprovane do domicílio bancário (banco, agência e cona-correne, sendo o primeiro
ular o próprio candidao que será conraado). Não pode ser cona-poupança;

o) Aesado Médico Ocupacional (para Admissão) ornecido por pessoa jurídica com
cercado de inscrição no Conselho Regional de Medicina, em cumprimeno à Poraria nº 3.214, de 8 de
junho de 1978, do Minisério do Trabalho;

p) no ao da conraação, será concedido um prazo de aé 5 (cinco) dias úeis, conorme o
caso, para que o candidao june a documenação necessária para o ao de conraação, de acordo com o
subiem "7)" ciado aneriormene, e apresene-se à auoridade compeene, no local indicado, para que
seja eevado o conrao. O candidao, para ser conraado, deverá apresenar odos os documenos
previsos para o ao da conraação; e

q) o prazo esabelecido no iem anerior só será concedido quando se raar de documenos
inerenes ao ao da ormalização do Conrao. Os documenos obrigaórios para a ase de seleção já oram
enviados no ao da inscrição (currículo, cerdões, comprovanes de cursos e eságios, comprovanes de
experiências prossionais, ec).

b. Das condições para a conraação
- Pela Adminisração
Disponibilidade dos recursos previsos para as conraações, em unção de projeos,

programas, insrumenos de parceria, desaques, ações orçamenárias, ou qualquer ouro ajuse
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celebrado pelo Exércio Brasileiro, execuado pelo DCT/CDS e que seja objeo dese Edial.
- Pelo candidao
1) Além dos requisios previsos na alínea "c" do iem 4. dese Edial, o candidao deverá:
a) ser classicado no Processo Selevo, nas condições esabelecidas nese Edial;
b) possuir regisro prossional regularizado juno ao Conselho Regional da caegoria a que

perencer, para as unções cuja scalização seja regulamenada por legislação própria;
c) esar em condições de desempenhar a sua unção e cumprir o regime de rabalho de 40

(quarena) horas semanais e 8 (oio) horas diárias; e
d) Poderá ser adoado o elerabalho remoo nos ermos do Decreo nº 11.072, de 17 de maio

de 2022, que regulamena o Programa de Gesão e Desempenho (PGD) no âmbio da Adminisração
Pública ederal direa, auárquica e undacional, em especial argo 9º, Regras especiais para o elerabalho
e Insrução Normava 02, de 12 de seembro de 2018.

2) a unção, com o respecvo salário, a ser inserida em cláusula conraual, obrigaoriamene,
é aquela previsa nese Edial, para a qual o candidao se inscreveu e oi aprovado. Havendo classicação
do candidao em mais de uma unção, denro das vagas disponíveis, ele deverá azer opção por uma delas
por ocasião da convocação;

3) conorme a necessidade da Adminisração Pública, no exercício da unção, deverá esar em
condições de se deslocar, da localidade para onde ez a inscrição e oi conraado, para qualquer pare do
erriório nacional, a serviço das avidades do Objeo dese Edial, com possibilidade de pernoie,
mediane a concessão de diárias e o ornecimeno dos bilhees de passagens aéreas ou rodoviárias, nos
ermos da legislação vigene que regula eses benecios;

4) o candidao convocado deverá apresenar Aesado Médico Admissional, emido por
médico do rabalho, no qual deve consar que no momeno da avaliação médica, não sore de doença
inecoconagiosa nos moldes previsos pela legislação do Minisério da Saúde, nem das aculdades
menais, sendo considerado apo para o rabalho na unção em que oi aprovado no processo selevo. Se
considerado inapo na avaliação médica, o candidao será eliminado do processo. O reerido Aesado
deverá ser obdo sob as expensas do candidao. A ausência dese documeno impede o candidao de ser
conraado e enrar em exercício na unção para a qual oi selecionado;

5) as conraações, com a respecva enrada em exercício na unção previsa, esão
condicionadas à necessidade do serviço e à disponibilização dos recursos previsos pela Adminisração
Pública Federal;

6) o candidao poderá ser conraado pelo prazo de aé 04 (quaro) anos, a criério da
Conraane, conorme previso no inciso, IV do parágrao único do argo 4º da Lei nº 8.745/93;

7) a prorrogação de conrao esá condicionada à necessidade da permanência do conraado
para a execução do objeo dese Edial, a criério da Conraane, nos ermos do ar. 3º da Poraria
Conjuna MGI/MD nº 9, de 31 de janeiro 2024;

8) após a conraação inicial ou suas prorrogações, quando auorizadas, a manuenção da
regularidade das condições exigidas para o ao da conraação, inclusive as exigências dos órgãos
scalizadores das prossões, será de ineira responsabilidade do Conraado;

9) o comprovane de quiação (regularidade) com o órgão scalizador da caegoria, nos casos
previsos no presene Edial, deverá ser enregue por meio de cópia auencada no DCT, no ao da
conraação;

10) no ao da convocação para a conraação, o candidao que apresenar documenos
alsicados ou não reconhecidos pelos órgãos compeenes previsos na legislação erá sua inscrição
cancelada e odos os aos dela decorrenes serão anulados, em qualquer época, além de sujeiar o
candidao às penalidades cabíveis previsas em Lei;

11) é vedada a conraação de servidores da Adminisração Direa ou Indirea da União, dos
Esados, do Disrio Federal e dos Municípios, bem como empregados de suas subsidiárias e conroladas;
somene será permida a conraação de servidor público aposenado ou miliar da Reserva Remunerada,
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quando os cargos orem acumuláveis em avidade;
12) o candidao que já ver sido conraado nos ermos da Lei nº 8.745/93 não poderá ser

novamene conraado, com undameno nesa Lei, anes de decorridos 24 (vine e quaro) meses do
encerrameno (rescisão) do seu conrao anerior, salvo nas hipóeses dos incisos I e IX do ar. 2º, quando
or o caso, mediane prévia auorização, conorme deermina o inciso III, do ar. 9º, da ciada Lei;

13) o candidao convocado para ocupar vaga abera, em subsuição a um conraado que
eve seu conrao rescindido, erá como empo máximo possível de permanência, considerando possíveis
adivos, o prazo previso no inciso V, do ar. 4º da Lei nº 8.745/1993 e no § 3º do ar. 9º, da Insrução
Normava nº 1/ ME, de 27 de agoso de 2019, desconado o empo previso em que o conrao anerior
eseve avo; e

14) os conraados erão direio ao auxílio-alimenação, de acordo com o ar. 22 da Lei nº
8.460, de 17 de seembro de 1992, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e o
Decreo nº 3.887, de 16 de agoso de 2001; ao auxílio-ranspore, com base no ar. 7º da Medida
Provisória nº 2165-36, de 23 de agoso de 2001; e ao auxílio pré-escolar, de acordo com a Noa
Inormava nº 546/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP, assim como érias e 13º salário.

14. DISPOSIÇÕES SOBRE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS – LEI FEDERAL Nº 13.709/2018
a. O DCT declara que as principais bases legais para o raameno dos dados pessoais do

candidao serão, sem prejuízo de ouras que evenualmene se açam necessárias e esejam amparadas na
Lei Federal no 13.709/2018:

1) cumprimeno de obrigação legal ou regulaória (em relação ao argo 37, incisos II e VIII, da
Consuição Federal de 1988, os quais preveem que a invesdura em cargos públicos, dependem de
aprovação em concurso público;

2) execução de conrao enre o Minisério da Saúde e o Insuo AOCP para os ns de
condução do cerame;

3) legímo ineresse para a garana da lisura e prevenção à raude nos Concursos Públicos;
4) a depender do caso o consenmeno, o qual vira de orma desaca e especíca no

preenchimeno do ormulário, concedendo sempre a opção do não consenmeno e raameno daquele
dado em especíco.

b. O DCT declara-se conrolador dos dados pessoais raados com a nalidade especíca para a
aplicação e execução do cerame.

c. Campos presenes no ormulário de inscrição: a) CPF / Nome / Daa de Nascimeno / Sexo /
RG / Órgão Emissor / Daa Emissão / Esado Emissor / Nome da Mãe / Email / Teleone FIXO / Celular /
Logradouro / Número / Bairro / CEP / Cidade / Esado / Possui deciência? / Necessia de condições
especiais? / Necessia de Tempo adicional? / Senha.

d) Campos condicionais:
d.1) Considera-se negro? Exigido em concursos que possuem vagas desnadas às pessoas

negras.
d.2) NIS (Número de Idencação Social) - Exigido em soliciações de isenção CadÚnico.

15. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
a. Os candidaos que, no ao da convocação, deixarem de apresenar os documenos originais

pessoais esarão auomacamene eliminados do processo.
b. A publicação no Diário Ocial da União (DOU) do Resulado Final dese processo selevo

valerá como sua homologação. O resulado ambém será divulgado no sío elerônico do DCT:
(www.dct.eb.mil.br)

c. A publicação da relação dos candidaos aprovados no DOU não acarreará a obrigaoriedade
da convocação e conraação por pare do DCT), a qual ocorrerá quando houver necessidade de mão de
obra para iniciar a execução do Objeo do Edial e no decorrer dos serviços dese, concomianemene
com a exisência de recursos nanceiros disponíveis para essa nalidade.
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d. Não serão ornecidas inormações por inermédio de conao eleônico sobre a siuação de
candidao no Resulado Provisório ou na Lisa de Classicação Final. Cabe ao candidao consular e
acompanhar esas inormações no sío elerônico do DCT ou nas publicações do DOU.

e. O DCT não se responsabilizará por inormações obdas pelos candidaos em sío elerônico
privado ou presadores de serviços na área de divulgação de concursos públicos, cujo eor da maéria não
corresponda com as inormações condas nese Edial. Somene as inormações disponibilizadas no sío
elerônico do DCT e publicadas no DOU serão consideradas ociais.

. Não se aplica ao Pessoal Civil Conraado por Tempo Deerminado a hipóese de cargo
público, mas sim de unção pública emporária.

g. Em unção das caraceríscas peculiares que revesem o processo de conraação por empo
deerminado, os valores salariais esabelecidos no ANEXO D dese Edial não sorerão reajuse durane a
vigência dos respecvos conraos de rabalho e suas prorrogações, a menos que novo disposivo legal
revogue al medida.

h. Os candidaos considerados aprovados no Processo Selevo Simplicado, porém que não
verem sido classicados para ocupar as vagas previsas, em unção dos ponos obdos, serão incluídos
no Cadasro Reserva.

i. A aprovação do candidao, e a sua inclusão no Cadasro Reserva, não gera expecava de
direio de ser conraado para a unção a que concorreu, nem direio subjevo adquirido. Sua evenual
conraação poderá ocorrer unicamene em unção do ineresse da Adminisração Pública, da necessidade
do serviço, da aberura de vagas e dos recursos nanceiros disponíveis aendendo ao princípio da
economicidade processual.

j. Não será concedida isenção (exceo nos moldes do iem 6.) ou devolução da axa de
inscrição, sob nenhum movo ou circunsância.

k. O pagameno da axa não obriga a aceiação da inscrição do candidao que não aenda aos
requisios e condições previsas nese Edial.

l. Os prazos esabelecidos nese Edial serão scalizados por inermédio das daas de posagem
ornecidas pela Empresa de Correios e Telégraos (ECT), ou do recibo, quando enregue direamene à
Comissão de Avaliação.

m. Durane os procedimenos desde a ase de seleção e aé o ao de conraação, odas as
despesas porvenura geradas ao candidao, inclusive as inerenes aos deslocamenos, alimenação
remessa de documenação e carorárias, correrão às expensas do próprio candidao.

n. Toda correspondência ocial, porvenura desnada ao candidao, será enviada para o
endereço consane do Ficha de Inscrição, cabendo ao candidao, depois de selecionado, a
responsabilidade pela aualização do seu cadasro de domicílio residencial e de conaos eleônicos, em
caso de mudança a qualquer empo.

o. Todos os anexos sob a orma de declaração, que necessiarem ser remedos, serão
preenchidos com lera de orma manuscria, desde que com canea eserográfca de na azul ou prea,
devendo esar legível, sem coner emendas ou rasuras, e devidamene daado e assinado pelo candidao.

p. Quano ao envio de cópias de documenos pessoais, esas deverão esar pereiamene
idencáveis e legíveis, sob pena de serem desconsideradas por esarem inadequadas para ns de
junada ao Processo de Seleção e, da mesma orma, quando se raar dos documenos que deverão ser
enregues no ao da conraação.

q. Após a divulgação do resulado nal do processo elevo, o candidao que or convocado e
necessiar enrar em conao com o DCT, deverá azê-lo por inermédio de correspondência (cara)
enviada via Correios, conorme a equea de endereço indicada na alínea “b” do iem "4." dese Edial ou
por e-mail: selecaopctd@dct.eb.mil.br

r. Os iens dese Edial poderão sorer evenuais alerações, aualizações ou acréscimos
enquano não consumada a providência ou eveno que lhes disser respeio, circunsância que será
mencionada em Edial ou Aviso a ser publicado no sío elerônico do DCT.

(Processo Selevo - Edial 01/2024–DCT/PCTD……………………….……………………………………..Fls 14/38



s. O não aendimeno pelo candidao das condições esabelecidas nese Edial, a qualquer
empo, implicará sua eliminação do Processo Selevo.

. Para ormalização do ao da conraação o candidao deverá residir em localidade com
disância compavel para o cumprimeno inegral do expediene de 8 (oio) horas diárias de rabalho,
perazendo 40 (quarena) horas semanais.

u. O prazo da validade dese Processo Selevo Simplicado, a parr de sua homologação, será
de dois anos, prorrogáveis por mais dois anos.

v. Para ouras inormações relevanes que porvenura não consem nese Edial, enviar
soliciação ormal, daada e assinada para o DCT, no endereço indicado nese Edial, ou pelo correio
elerônico. Durane a ase do processo de seleção não serão aendidas soliciações por inermédio de
ligações eleônicas ou por ouro correio elerônico dierene dese.

w. Da mesma orma, o candidao que, depois de selecionado, necessiar enrar em conao
com o DCT deverá azê-lo por inermédio de correspondência (cara) enviada via Correios, conorme a
equea de endereço indicada na alínea “b” do iem "4." dese Edial, ou por mensagem de correio
elerônico: selecaopctd@dct.eb.mil.br.

x. Tano na correspondência, via Correios, como em qualquer mensagem via e-mail, o
candidao deverá idencar na soliciação que enviar à DCT e, obrigaoriamene, (sob pena de não ser
respondido), os seguines dados:

1) Nome compleo;
2) CPF;
3) Número/nomenclaura da unção (conorme consa no ANEXO D do Edial e na própria

Ficha de Inscrição); e
4) Número/ano do Edial de reerência.
y. Após aprovação do candidao, denro do número de vagas previso nese Edial, não há

expecava de direio de ser conraado para a unção a que concorreu e oi classicado, nem direio
subjevo adquirido, pois raa-se de Seleção de Pessoal desnado à execução dos objeos dese Edial,
dependendo, a sua conraação, do ineresse da Adminisração Pública, da necessidade do serviço e dos
recursos nanceiros disponíveis.

z. O não aendimeno pelo candidao das condições esabelecidas nese Edial, a qualquer
empo, implicará sua eliminação do Processo Selevo.

za. As ocorrências não previsas nese Edial, os casos omissos e os casos duvidosos serão
resolvidos, em caráer irrecorrível, pelo Chee do DCT.

ANEXOS:
ANEXO A - Disribuição das Vagas
ANEXO B - Ficha de Inscrição
ANEXO C - Insruções para o Preenchimeno da Emissão da Guia de Recolhimeno à União e

para o Pagameno de Taxa de Inscrição
ANEXO D - Inormações e Disribuição das Funções para Conraação de PCTD
ANEXO E - Declaração de Baixa Renda
ANEXO F - Formulário para Inerposição de Recurso Adminisravo
ANEXO G – Ficha de análise de Tíulos e Experiências Prossionais
ANEXO H - Lisa de documenos encaminhados por Mídia Elerônica
ANEXO I - Minua de Conrao de Avidade especial para aender encargos emporários e

excepcionais relavos aos projeos de desenvolvimeno de sisemas e em projeos esraégicos do Exércio
Brasileiro, a serem execuados pelas unidades que inegram o Cenro de Desenvolvimeno e Sisemas (CDS).

ANEXO J - Formulário de Soliciação de Impugnação do Edial
ANEXO K - Declaração de Desisência do Processo Selevo
ANEXO L - Declaração Aesando que não Esá Acumulando Cargo, Emprego ou Função Pública
ANEXO M - Declaração Negava de Parcipação de Gerência ou Adminisração de Sociedade

Privada
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ANEXO N - Declaração Aesando que não oi Conraado nos Úlmos 24 Meses sob Regime da
lei nº 8.745/93

ANEXO O - Declaração Aesando que não é Cadasrado no PIS/PASEP
ANEXO P - Declaração de Bens e Rendas

Brasília-DF, 05 de agoso de 2024.

Gen Ex ACHILLES FURLAN NETO
Chee do Deparameno de Ciência e Tecnologia
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ANEXO A

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Função Localidade Vagas + Cadasro de reserva

Analisa em Ciência e Tecnologia - Pleno II CDS/DCT 1

Assisene em Ciência e Tecnologia - Técnico CDS/DCT 1 + CR

Analisa em Ciências e Tecnologia - Sênior CDS/DCT 1 + CR

Analisa em Ciências e Tecnologia - Pleno CDS/DCT 1 + CR

Legenda:

- Cadasro de Reserva (CR): O cadasro de reserva somene se eevará no caso de disponibilização de
novos recursos orçamenários pelo Governo Federal e redisribuição inerna das vagas esabelecidas pelo
Deparameno de Ciência e Tecnologia.

- O candidao poderá ser conraado pelo prazo de aé 04 (quaro) anos, a criério da Conraane, e er
seu conrao prorrogado conorme previso no inciso, IV do parágrao único do Ar. 4º da Lei nº 8.745/93.
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ANEXO B

FICHA DE INSCRIÇÃO
(Disponível no sío www.dc.eb.mil.br)

Seleção de Mão de Obra Temporária – Edial nº 01/2024-DCT/PCTD

1. Eu, _____________________________________ solicio a minha inscrição no Processo
Selevo Simplicado, regulado pela Lei no 8.745/93, desnado ao provimeno das vagas condas no
Anexo “A” do Edial nº 01/2024-DCT/PCTD, de 8 de março de 2024, conorme os dados a seguir, cujas
cópias auencadas do comprovane do nível escolar exigido para a unção e dos demais documenos
exigidos para o Ao da Inscrição, seguem anexas:

a. Nº de Ordem da Função:
b. Nomenclaura da Função:
c. Valor do Salário (R$):
d. Nível Escolar Exigido para a Função:
e. Localidade da vaga:
2. Dados Pessoais:
a. Daa de Nascimeno:
b. Nauralidade:
c. Nº da Idendade: ________; UF: ____; Daa expedição: ______; Órgão Expedidor: ________
d. Sexo:
e. Nº do CPF:
. Esado Civil:
g. Endereço compleo (incluindo o CEP):
h. Teleone Residencial:
i. Teleone Celular:
j. e-mail (parcular):
k. Número do PIS/PASEP (ou inormar que não possui):
3. Pleieia a isenção do pagameno da Taxa de Inscrição: ( ) sim ( ) não
4. Nome compleo da mãe (sem abreviauras):_______________________________________
5. Número de Idencação Social (NIS): _______________________________
6. Declaro que possuo o seguine nível escolar: _______________________________
7. Esou ciene que, caso me inscreva para mais de uma unção, deverei recolher uma GRU

para cada inscrição, preencher as Fichas de Inscrição, e anexar à documenação comprobaória para cada
unção pleieada.

8. Aeso que conheço os requisios exigidos para esa inscrição, que consam anexadas a esa
Ficha de Inscrição odos os documenos exigidos para o Ao da Inscrição; que li e concordo plenamene
com odos os ermos dese Edial nº 01/2024-DCT/PCTD, de 8 de março de 2024; que ese ormulário oi
impresso direamene do sie do DCT; e que sei da necessidade desa Ficha ser preenchida com canea de
na azul.

9. Responsabilizo-me pela exadão e veracidade das inormações declaradas nesa Ficha de
Inscrição e nas cópias dos documenos obrigaórios anexados, bem como esou ciene de que, se alsas,
esarei inringindo o ar. 299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de ouras sanções civis,
adminisravas e criminais.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

_____________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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ANEXO C

INSTRUÇÕES DO PREENCHIMENTO PARA EMISSÃO DA GRU PARA O PAGAMENTO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

1. Será disponibilizado na página www.dct.eb.mil.br link para acesso ao sío do Tesouro
Nacional, preenchimeno, emissão e pagameno da GRU.
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ANEXO D

INFORMAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE PCTD

1. INFORMAÇÕES APLICADAS A TODAS AS FUNÇÕES

1.1 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

1.2 LOCAL: CDS (remoto/presencial).

1.3 PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: O prazo de duração dos contratos será de até 04 (quatro) anos,
prorrogável conforme o previsto no inciso IV do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 1993, desde
que a prorrogação seja devidamente jusQficada com base nas necessidades de conclusão das aQvidades de
que trata o parágrafo único do art. 1º da Portaria Conjunta MGI/MD nº 9, de 31 de janeiro de 2024.

1.4 HABILITAÇÃO/FORMAÇÃO:  Curso Superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação,
Sistemas da Informação, Engenharia da SoZware ou áreas afins à Tecnologia da Informação.

1.5  ATRIBUIÇÕES: Executar  aQvidades  de  desenvolvimento  de  sistemas  (manutenção  e  evolução);
executar aQvidades de modelagem de dados de sistemas; executar aQvidades de desenho da arquitetura
de  so#ware  de  sistemas;  documentar,  projetar,  desenvolver,  testar,  evoluir  e  implantar  sistemas;
gerenciar o banco de dados dos sistemas; gerir os sistemas nas plataformas disponibilizadas (kubernetes,
outsystems, docker ou VM);e dar suporte aos usuários e desenvolvedores dos sistemas.

1.6 HABILITAÇÃO/CONHECIMENTO/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUADOS (POR CATEGORIA)

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO

JAVA JAVASCRIPT KOTLIN PYTHON

DART NODE C/C++ C#

KOTLIN PHP OUSYSTEMS GO

TYPESCRIPT COBOL LÓGICA  de
PROGRAMAÇÃO

ESTRUTURA  DE
DADOS

FRAMEWORK

SPRING HIBERNATE FLUTTER LARAVEL

SPRING BOOT ANGULAR FLASK CODEIGNITER

STRUTS VUE EXPRESS.JS SYMFONY

JAVA SERVER FACES REACT NEXT.JS UNITY

WEB

HTML 5 CSS 3 BOOTSTRAP TAILWIND

REST gRPC JSON FIGMA
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BANCO DE DADOS/DADOS

SQL NOSQL LIQUIBASE FLYWAY

ORACLE POSTGRESQL MYSQL ou MARIADB MONGODB

ORACLE PL/SQL POSTGRESQL
PL/pgSQL

KAFKA MODELAGEM  de
DADOS

ELASTIC OPENSEARCH REDIS MINIO

DEVOPS

LINUX KUBERNETES DOCKER GITOPS

PROMETHEUS GITLAB JENKINS DOCKER SWARM

GESTÃO DE SERVIDORES GIT SONARCUBE RABBITMQ

ANSIBLE TERRAFORM CONSUL KEYCLOAK

GRAFANA NEXUS RANCHER OPENSHIFT

FERRAMENTAS

NGINX TOMCAT WILDFLY F5 BIG-IP

VMWARE UBUNTU RED HAT MICROSTRATEGY

HAPROXY FIREWALL TRAEFIK QUARKUS

MICRONAUT MICROPROFILE WAZUH SPLUNK

OUTROS

SCRUM KANBAN MICROSSERVIÇOS ARQUITETURA JAVA

API GATEWAY ANÁLISE DE REQUISITO PADRÕES  DE
PROJETO

SELENIUM

JUNIT PHPUNIT CODECEPTION TESTES  DE
QUALIDADE  de
SOFTWARE

OWASP PERÍCIA
COMPUTACIONAL

PENTEST DEVSECOPS

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS À FUNÇÃO ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SÊNIOR

2.1 FUNÇÃO: ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SÊNIOR.

2.2 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: no  mínimo 05 anos. Somente será computado ano em aQvidade que
envolva uma ou mais  das  habilitações/conhecimentos/experiências  profissionais  descritas  no item 1.6
deste Anexo.

2.3 REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 8.300,00.
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2.4 VAGAS: 01+CR.

3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS À FUNÇÃO ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – PLENO II

3.1 FUNÇÃO: ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – PLENO II.

3.2 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: no  mínimo 03 anos. Somente será computado ano em aQvidade que
envolva uma ou mais  das  habilitações/conhecimentos/experiências  profissionais  descritas  no item 1.6
deste Anexo.

3.3 REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 8.300,00.

3.4 VAGAS: 01.

4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS À FUNÇÃO ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – PLENO

4.1 FUNÇÃO: ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – PLENO.

4.2 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: no  mínimo 02 anos. Somente será computado ano em aQvidade que
envolva uma ou mais  das  habilitações/conhecimentos/experiências  profissionais  descritas  no item 1.6
deste Anexo.

4.3 REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 8.300,00.

4.4 VAGAS: 01+CR.

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS À FUNÇÃO ASSISTENTE EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - TÉCNICO

5.1 FUNÇÃO: ASSISTENTE EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - TÉCNICO.

5.2 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: no  mínimo 01 ano. Somente será computado ano em aQvidade que
envolva uma ou mais  das  habilitações/conhecimentos/experiências  profissionais  descritas  no item 1.6
deste Anexo.

5.3 REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.130,00.

5.4 VAGAS: 01+CR.

Aspecto remuneratório deste ANEXO “D”

Serão observados os termos do inciso III, art. 7º, da Lei nº 8.745/1993, ou seja, a remuneração
não será superior ao valor da constante dos planos de retribuição ou dos quadros de cargos e salários do
serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não exisQndo a semelhança,
às condições do mercado de trabalho.
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ANEXO E

DECLARAÇÃO DE BAIXA RENDA
(Família de baixa renda)

Eu, _____________________________________________________________________, CPF
sob o nº ___________________________, inscrio(a) no Cadasro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico) - com o NIS (Número de Idencação Social) _________________________,
declaro, para ns de isenção de pagameno de axa de inscrição no Edial nº 01/2024-DCT/PCTD, na
unção de __________________________________________, ser membro de amília de baixa renda, nos
ermos do Decreo nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e que, em unção de minha condição nanceira, não
posso pagar a axa de inscrição em concurso público.

Declaro esar ciene de que, de acordo com o inciso I do argo 4º do reerido Decreo, amília é
a unidade nuclear composa por um ou mais indivíduos, evenualmene ampliada por ouros indivíduos
que conribuam para o rendimeno ou enham suas despesas aendidas por aquela unidade amiliar,
odos moradores em um mesmo domicílio, denido como local que serve de moradia à amília.

Declaro, ainda, er conhecimeno de que a renda amiliar mensal é a soma dos rendimenos
bruos aueridos por odos os membros da amília, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos
programas descrios no inciso VI do argo 4º do Decreo nº 6.135, de 26 de junho de 2007.

Declaro saber que renda amiliar per capita é obda pela razão enre a renda amiliar mensal e
o oal de indivíduos na amília.

Declaro, por m, que, em unção de minha condição nanceira, não posso pagar a axa de
inscrição em concurso público e esar ciene das penalidades por emir declaração alsa previsas no
Parágrao único do argo 10 do Decreo nº 83.936, de 6 de seembro de1979.

Por ser verdade, rmo o presene para que sure seus eeios legais.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

_____________________________________________
Nome compleo e assinaura do candidao(a)

(Processo Selevo - Edial 01/2024–DCT/PCTD……………………….……………………………………..Fls 23/38



ANEXO F
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Nome

CPF Edial Selevo (nº/ano)

e-mail Teleone

DADOS DA FUNÇÃO (conorme o iem 1 da Ficha de Inscrição)

Nº Ord. Nomenclaura Localidade

Exposição de movos, argumenos e undamenações ao Sr. Chee do DCT:

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

___________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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ANEXO G

FICHA DE AVALIAÇÃO DE ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

A – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Diplomas/Cursos/Experiências Pontuação

1.1. Graduação: Curso Superior conforme (Anexo D) ou áreas afins à 
Tecnologia da Informação.

O Diploma devidamente reconhecido pelo MEC.

REQUISITO

1.2. Pós-Graduação (Lato Sensu): com carga horária mínima de 360 
horas, deverá ter relação direta com as áreas afins à Tecnologia da 
Informação ou com áreas do (item 1.6 do Anexo D).

O Diploma devidamente reconhecido pelo MEC.

Pontuação Máxima: 4,00 pontos.

2,00 pontos

(por curso)

1.2. Mestrado: Deverá ter relação direta com as áreas afins à Tecnologia 
da Informação ou com áreas do (item 1.6 do Anexo D).

O Diploma devidamente reconhecido pelo MEC.

Pontuação Máxima: 3,00 pontos.

3,00 pontos

(por curso)

1.3. Doutorado: Deverá ter relação direta com as áreas afins à Tecnologia
da Informação ou com áreas do (item 1.6 do Anexo D).

O Diploma devidamente reconhecido pelo MEC.

Pontuação Máxima: 4,00 pontos.

4,00 pontos

(por curso)

1.4. Experiência Profissional: Tempo Requerido conforme especificado 
para a função (Anexo D), cada ano além do mínimo obrigatório 
contabilizará 1,00 ponto.

ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SÊNIOR > 5 anos

ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - PLENO II > 3 anos

ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - PLENO > 2 anos

ASSISTENTE EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - TÉCNICO > 1 ano

Pontuação Máxima: 5,00 pontos.

1,00 ponto

(por ano completo 

além do mínimo requerido)
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OBS.: A experiência profissional deverá ser comprovada mediante a 
apresentação de Carteira do Trabalho, Contrato de Trabalho, etc. (item 
10. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO do edital).

1.5. Cursos, seminários e estágios complementares específicos – com relação direta com as áreas afins 
à Tecnologia da Informação ou com áreas do (item 1.6 do Anexo D).

Pontuação Máxima: 4,00 pontos.

Carga horária mínima de 80 horas

Pontuação Máxima: 2,00 pontos

0,50 ponto

(por curso)

Carga horária mínima de 40 horas

Pontuação Máxima: 1,20 ponto

0,30 ponto

(por curso)

Carga horária mínima de 30 horas

Pontuação Máxima: 0,60 ponto

0,20 ponto

(por curso)

Carga horária mínima de 20 horas

Pontuação Máxima: 0,20 ponto

0,10 ponto

(por curso)

Observações:

1. Todos os diplomas de graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado e tecnólogo devem 
ser reconhecidos pelo MEC e cadastrados no e-MEC.

2. Em caso de empate entre candidatos dentro do Processo Sele_vo, serão considerados como 
critérios de desempate para todos os níveis:

a. 1º critério: maior pontuação ob_da na avaliação da experiência profissional, com base 
no item "1.4."deste ANEXO; e

b. 2º critério: o de maior idade.

3. Os cursos apresentados e as experiências profissionais, para serem avaliados e pontuados, 
deverão ter relação direta com as áreas afins à Tecnologia da Informação ou com áreas do (item 1.6 do 
Anexo D).

4. Todos os documentos deverão estar legíveis e sem rasuras, sob pena de não serem 
validados.
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ANEXO H

LISTA DE DOCUMENTOS ENCAMINHADOS POR MÍDIA ELETRÔNICA
PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO - EDITAL Nr 01/2024-DCT/PCTD

Em aenção ao iem 10.a. do Edial ____/2024-DCT/PCTD, declaro que consam na mídia
elerônica em anexo a cópia digializada dos seguines documenos:

1. Relavo ao iem 10. a. 1): *
“1_Guia da GRU
“2_Comprovane de Pagameno da GRU
2. Relavo ao iem 10. a. 2): *
“3_Ficha de Inscrição”
3. Relavo ao iem 10. a. 3):
“4_Cerfcado de …. de dia, mês, ano”
“5_Especialização em análise de esruura … _50 ABR 30”
“6. Cerdão de …._34 MAR 25”
4. Relavo ao iem 10. a. 4):
“7_Careira de Idendade_39 MAI 29”
5. Relavo ao iem 10. a. 5):
“8_Cerdão de Regisro Profssional ou Careira de Regisro Profssional_39 MAI 29”
6. Relavo ao iem 10. a. 6):
“9_Diploma de l_40 ABR 25”
7. Relavo ao iem 10. a. 7):
Não é o caso **
8. Relavo ao iem 10. a. 8):
“10_Mesrado em esruura em ambienes sem gravidade_50 NOV 35”
“11_Douorado em engenharia da compuação com esruura meálica em Vênus_40 ABR 41”
9. Relavo ao iem 10. a. 9):
“12_Careira de Trabalho_40 ABR 31”
“13_Declaração do Empregador_ NASA_45 ABR 33”
“14_Cerdão de Acervo Técnico_34 MAR 25” ***
* obrigaória a enrega de documeno impresso e assinado ou rubricado pelo Candidao, mas

não haverá nenhum problema caso seja remedo ambém digializado.
** Caso não haja documenos anexados para o iem, indicar “Não é o caso”
*** Caso o candidao acredie que o mesmo documeno aenda mais de uma caegoria, indicar o

arquivo com o mesmo número que ulizou aneriormene.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

__________________________
(Nome Compleo)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO I

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
“DEPARTAMENTO GENERAL GOMES FREIRE DE ANDRADE”

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DE NATUREZA CIVIL
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DA DEFESA – EXÉRCITO BRASILEIRO), REPRESENTADA
NESTE ATO PELO ORDENADOR DE DESPESAS DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, E O(A) SR(A)
____________________________________, QUE TEM COMO OBJETO ATIVIDADES ESPECIAIS PARA ATENDER
ENCARGOS TEMPORÁRIOS E EXCEPCIONAIS RELATIVOS AOS PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E EM
PROJETOS ESTRATÉGICOS DO EXÉRCITO BRASILEIRO, A SEREM EXECUTADOS PELAS UNIDADES QUE INTEGRAM O
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E SISTEMAS (CDS), AJUSTADO DE ACORDO COM A LEI Nº 8.745/93.

A UNIÃO por inermédio do DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Organização Miliar do
COMANDO DO EXÉRCITO, sediada no Seor Miliar Urbano XXX – CEP XXX, inscria no Cadasro Nacional de Pessoa
Jurídica do Minisério da Fazenda, sob o nº _________, represenada por seu Ordenador de Despesas, o Coronel
________, brasileiro, casado, miliar, porador da Careira de Idendade nº ________, emida pelo Comando do
Exércio, CPF nº ____________, a seguir denominado CONTRATANTE, e o(a) Sr(a) ____________, selecionado
mediane Processo Selevo Simplicado (Edial nº 01/2024), publicado no Diário Ocial da União (DOU) nº ___, de
__ de ___- de__________ Seção 3, residene e domiciliado na(o),
_________________________________________________ CEP: ____________ , UF____ , porador da Careira de
Idendade nº _____________, CPF nº ____________, doravane denominado CONTRATADO, êm por ajusado os
encargos emporários, descrios nos ermos das cláusulas seguines:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O (A) CONTRATADO (A), a que se reere o presene Conrao será regido pela
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 (DOU de 10 de dezembro de 1993), aualizada pela Lei nº 9.849, de 26 de
ouubro de 1999, aplicando-se-lhe subsidiariamene o disposo nos ars. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109;
110, incisos, I, in ne, e II, parágrao único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrao único; 117,
incisos I a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira
pare, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Auarquias e das Fundações); a Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993, quano à vinculação
ao Regime Geral da Previdência Social, exceuando assisência à saúde que será presada nos mesmos moldes da
espulada para o Servidor Público Civil Federal regido pela Lei nº 8.112/90; e a Poraria 509-Cm Ex, de 28 de junho
de 2010 (IG10-70).

CLÁUSULA SEGUNDA – O (A) CONTRATADO (A), que desempenhará a FUNÇÃO de ___________ nos
ermos esabelecidos no Edial nº __ /20__-DCT/PCTD, de _____________, obriga-se a presar com zelo, dedicação
e eciência as areas próprias de suas aribuições, manendo-se leal ao CONTRATANTE, a cujos Regimenos,
Regulamenos e Normas especícas cará subordinado.

Parágrao Primeiro – O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a desempenhar as suas avidades laborais na
localidade previsa no Anexo B do seu Edial Selevo, devendo esar disponível para deslocar-se a serviço para
qualquer pare do Terriório Nacional para a execução de areas, coleas de dados e/ou inormações inerenes às
suas aribuições uncionais, cabendo, nese caso, a aplicação do ar. 58 Lei nº 8.112/90, conemplado pelo ar. 11 da
Lei nº 8.745/93.

Parágrao Segundo – Quando houver excepcional ineresse público e ineresse por pare do (a)
CONTRATADO(A), ese poderá ser reaproveiado na execução de ouros Ajuses, desde que relacionados com a
Poraria Conjuna MGI/MD nº 9.

Parágrao Terceiro - Quando houver necessidade o CONTRATANTE poderá soliciar o (a)
CONTRATADO(A) para realizar ouras areas ans de acordo com as aribuições próprias da naureza da unção,
sendo possível, inclusive, ser nomeado scal de conrao.
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Parágrao Quaro - No decurso do conrao e no ineresse do Serviço o CONTRATADO (A) poderá
desempenhar as suas avidades laborais em qualquer pare do erriório nacional, com exercício em nova sede e
mudança de domicílio em caráer permanene, se houver ineresse do CONTRATANTE e com a devida anuência do
CONTRATADO (A), sempre para a mesma unção e com o mesmo salário previso no Edial pelo qual oi
selecionado, cabendo o previso no ar. 53 de nº 8.112/90.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os dispêndios do CONTRATANTE decorrenes do pagameno ao CONTRATADO
(A) correrão por cona dos recursos recebidos do órgão CONCEDENTE e/ou AÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Parágrao Primeiro – O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A) como conrapresação de serviço,
a remuneração mensal brua de R$ X.XXX,XX (REMUNERAÇÃO POR EXTENSO).

Parágrao Segundo: O(A) CONTRATADO(A), além de seu vencimeno, ará jus aos benecios previsos
no ar. 11 da Lei nº 8.745/1993 e no ar. 20 da Poraria nº 509, de 28 de junho de 2010, do Comandane do
Exércio, quais sejam: érias e erço consucional; gracação naalina; ajuda de cuso; diárias; adicionais de
insalubridade, de periculosidade ou de avidades penosas; adicional por serviço exraordinário e adicional nourno.
Também ará jus a auxílio-alimenação (ar. 22 da Lei nº 8.460/1992, auxílio pré-escolar (Decreo nº 977/1993 e IN
nº 12-SAF, de 23 DEZ 1993) e auxílio-ranspore (ar. 10 do Decreo nº 2.880/1998), de acordo com a Noa
Inormava nº 546/2010/CGNOR/DENOP/SHR/MP, de 22 SET 10, do ango Minisério do Planejameno, Orçameno
e Gesão (MPOG), aual Minisério do Planejameno, Desenvolvimeno e Gesão (MPDG).

Parágrao Terceiro: Os benecios de seguridade social da Previdência Social são os previsos na Lei nº
8.213/1991.

CLÁUSULA QUARTA – O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a exercer suas avidades com ponualidade e
assiduidade, dispondo-se a cumprir a carga horária de rabalho de 40 (quarena) horas semanais, podendo a
mesma ser xada em urnos diurno e nourno, respeiada a duração legal, sempre que a execução dos serviços
assim exigir.

Parágrao Primeiro: o conrole de requência (ponualidade) será obrigaório e ormal (cha de
requência), realizado diariamene, sendo as evenuais ausências ao expediene submedas à apreciação do chee
imediao do CONTRATADO, que julgará se serão ou não abonadas, conorme a juscava ormal apresenada.

Parágrao Segundo: as ausências aos expedienes, não abonadas pela Adminisração, serão subraídas
do salário, proporcionalmene às horas ou dias não rabalhados.

Parágrao Terceiro: Poderá ser adoado o elerabalho remoo nos ermos do Decreo nº 11.072, de 17
de maio de 2022, que regulamena o Programa de Gesão e Desempenho (PGD) no âmbio da Adminisração
Pública ederal direa, auárquica e undacional, em especial argo 9º, Regras especiais para o elerabalho.

CLÁUSULA QUINTA – Para aender as siuações excepcionais e emporárias, o CONTRATADO poderá
ser convocado para exercer serviço exraordinário, do qual será previamene ciencado, recebendo, se or o caso,
o respecvo Adicional por Serviço Exraordinário, desde que sejam cumpridas previamene as ormalidades legais
que regulam o Adicional.

CLÁUSULA SEXTA – O (A) CONTRATADO (A) reconhece que as inormações sobre as Organizações
Miliares, obdas pelo exercício de suas unções, são de caráer exclusivamene condencial, não podendo ser
divulgadas para erceiros em hipóese alguma, em qualquer empo.

CLÁUSULA SÉTIMA – O (A) CONTRATADO (A) obriga-se ao uso e manuenção de uniormes,
erramenas, equipamenos de proeção e segurança individual e ouros uensílios considerados obrigaórios,
essenciais e adequados às suas aribuições uncionais, que lhes serão colocados à disposição pelo CONTRATANTE, e
a devolvê-los por ocasião do seu desligameno por érmino do conrao.

CLÁUSULA OITAVA – O (A) CONTRATADO (A) que exercer as suas unções com habiualidade em locais
insalubres ou em conao permanene com subsâncias óxicas, radioavas ou risco de vida, ará jus aos Adicionais
de Insalubridade, Periculosidade ou de Avidade Penosa, com base em Laudo Pericial Ocial, bem como, observadas
as siuações em legislação pernene.

CLÁUSULA NONA – Após o cumprimeno do período aquisivo de 12 (doze) meses de exercício, o
CONTRATADO (A) erá direio a concessão de um período de 30 (rina) dias consecuvos de érias, devendo
apresenar-se no Seor de Recurso Humanos de Pessoal Conraado por Tempo Deerminado do CONTRATANTE um
dia úl anes de iniciar as érias e no dia de reorno ao rabalho por érmino desas, para eeio de publicação em
Bolem Inerno e lançameno no Regisro Hisórico do (a) conraado(a).

CLÁUSULA DÉCIMA - serão observadas as seguines regras quano às érias:
I -a normazação das érias será regulada em Direriz própria do órgão CONTRATANTE;
II - deverão ser observadas as normas pernenes à concessão de érias, podendo, por absolua
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necessidade do serviço, ser adiadas por aé 30 (rina) dias, desde que haja previsão de prorrogação de conrao;
III- az jus, ao Adicional de Férias; e
IV- os períodos de érias serão consolidados na programação anual de érias do órgão CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A rescisão de conrao poderá ocorrer nas seguines siuações: I - pelo

érmino do prazo conraual;
II- pela exnção ou conclusão do projeo;
III - a pedido, por iniciava do conraado, mediane peção dirigida ao comandane, direor ou chee

da OM, com anecedência mínima de rina dias;
IV - por iniciava da OM conraane, a qual eeuará o pagameno ao CONTRATADO de indenização

correspondene à meade de udo que lhe caberia aé o érmino do conrao de rabalho, exceção eia à demissão
por ala grave, apurada em sindicância, com ampla deesa para o CONTRATADO, siuação em que não acarreará
indenização;

V - na rescisão pelo érmino do prazo conraual e a pedido, não será devida nenhuma indenização; e
VI - qualquer que seja o movo da rescisão, o CONTRATADO deverá apresenar ao órgão

CONTRATANTE o Aesado de Saúde Demissional e Declaração de Bens e Rendas aualizados na daa da rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presene Conrao vigorará a parr da daa da sua assinaura, pelo

prazo de aé 4 (quaro) anos, admida a prorrogação do conrao para o exercício da unção previsa, nos ermos do
inciso IV do parágrao único do argo 4º da Lei nº 8.745/93.

Parágrao único. O ao da decisão da Adminisração para avaliar o ineresse de prorrogar ou não o
conrao emporário do (a) CONTRATADO (A) levará em consideração, ambém, os regisros da assiduidade, da
ponualidade e da avaliação de desempenho uncional do (a) CONTRATADO (A).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As inrações disciplinares aribuídas ao pessoal conraado por empo
deerminado serão apuradas mediane sindicância, concluída no prazo de 30 (rina) dias e assegurada ampla
deesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleio o oro da cidade onde esá sediada a Organização Miliar
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas que por venura venham a surgir.

E por haverem assim conraado, rmam o presene insrumeno, em 2 (duas) vias de igual eor, na
presença de duas esemunhas que ambém o assinam depois de lido e julgado conorme.

Local, UF, de de .

Pela CONTRATANTE

Ordenador de Despesas DCT/ CPF

Pelo(a) CONTRATADO(A)

Nome Compleo/Poso Nome compleo/assinaura do Servidor(a) / CPF

1ª Tesemunha

Nome compleo/Poso/Função/CPF

2ª Tesemunha

Nome compleo/Poso/Função/CPF

ANEXO J
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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
À Comissão de Avaliação do Processo Selevo Simplicado

1. DADOS DO IMPUGNANTE:
Eu, _____________________________________________________, porador da Cédula de

Idendade nº _________________________________, inscrio no CPF sob o nº
___________________________, E-mail _______________________________________, Teleone
_________________________, venho apresenar impugnação do Edial nº 01/2024-DCT/PCTD, reerene
ao Processo Selevo Simplicado que visa à conraação de Pessoal Civil por Tempo Deerminado, com
undamenação nas razões abaixo apresenadas.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO

(indicar iem e subiem que será objeo da impugnação):

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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ANEXO K

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO

1. Declarane:
a. Nome: ______________________________________________________ .
b. CPF: ____________________________________________________________.
c. E-mail para conao: ________________________________________________ .
d. Teleone para conao: (Residencial com DDD): ________________________ .
e. Teleone para conao: (Celular com DDD): ______________________________ .
2. Formalização da declarane:
Sra. Chee da Comissão Regional de Obras/9, declaro a Vossa Senhoria, em caráer irrevogável,

que desiso do Processo Selevo Simplicado no qual ui classicado, conorme os dados que se seguem
(exaamene como consa no Anexo B do Edial):

a. Edial selevo nº _____________, de _____de _________________ de 2024.
b. Número de Ordem da Função: ____________.
c. Nomenclaura da unção: _____________________________________.
d. Localidade:________________________________________________.
3. Jusfcava (opcional):

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

___________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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ANEXO L

DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE NÃO ESTÁ ACUMULANDO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA
(Ar. 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993)

1. Eu, _______________________________________________, CPF nº__________________ ,
RG nº __________________________declaro, em razão do disposo no Ar. 6º da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, para eeio do ao de conraação e enrada em exercício na unção de
____________________________, no Deparameno de Ciência e Tecnologia (DCT), que não exerço
qualquer cargo, unção ou emprego público na Adminisração Direa ou Indirea da União, dos Esados,
do Disrio Federal e dos Municípios, ou suas subsidiárias ou conroladas , que possa ser acumulável com
a unção para a qual serei conraado(a) por esa Organização Miliar.

2. Declaro, ambém, que não haverá percepção simulânea de provenos de aposenadoria
com a remuneração decorrene da unção para a qual serei conraado(a), conorme esabelece o § 10 do
Ar. 37 da Consuição Federal, observado em qualquer caso o disposo nos incisos XI, XVI e XVII do
mesmo argo.

3. Responsabilizo-me pela exadão e veracidade das inormações declaradas, bem como esou
ciene de que, se alsas, esarei inringindo o Ar. 299 do Código Penal Brasileiro, cando sujeio às sanções
civis, adminisravas e criminais.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

___________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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ANEXO M

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARTICIPAÇÃO DE GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADE PRIVADA
(Ar. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990)

1. Eu, _______________________________________________, CPF nº__________________ ,
RG nº __________________________declaro, em razão do disposo na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, para eeio do ao de conraação e enrada em exercício na unção de
_________________________, no DCT, que não parcipo de gerência ou adminisração de sociedade
privada, personifcada ou não e não exerço comércio, exceo na qualidade de acionisa, cosa ou
comandiário.

2. Responsabilizo-me pela exadão e veracidade das inormações declaradas, bem como esou
ciene de que, se alsas, esarei inringindo o Ar. 299 do Código Penal Brasileiro, cando sujeio às sanções
civis, adminisravas e criminais.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

___________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)

ANEXO N

DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE NÃO FOI CONTRATADO NOS ÚLTIMOS 24 (VINTE E QUATRO) MESES,
SOB REGIME DA LEI 8.745

(Ar. 9º, inciso III da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993)

1. Eu, _______________________________________________, CPF nº__________________ ,
RG nº __________________________declaro, em razão do disposo no inciso III do Ar 9º, da Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, para eeio do ao de conraação e enrada em exercício na unção de
________________________________________ , no DCT, que nos úlmos 24 (vine e quaro) meses, a
conar desa daa, não ui conraado(a) por ouro órgão da Adminisração direa ou indirea da União,
dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios, nem por suas subsidiárias ou conroladas, sob o regime
da legislação reerida. Aeso que li o Ar. 9º da Lei nº 8.745/93 e, porano, esou ciene de que a
inobservância do disposo nese argo imporará na rescisão sumária do conrao nos casos dos incisos I
e II, ou na declaração da sua insubsisência, no caso do inciso III.

2. Responsabilizo-me pela exadão e veracidade das inormações declaradas, bem como esou
ciene de que, se alsas, esarei inringindo o Ar. 299 do Código Penal Brasileiro, cando sujeio às sanções
civis, adminisravas e criminais.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].
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___________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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ANEXO O

DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE NÃO É CADASTRADO NO PIS/PASEP
(Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998)

1. Eu, ___________________________________________ , CPF nº _____________________ ,
RG nº _________________________________ , declaro, em razão do disposo no inciso III do ar 9º, da Lei
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para eeio do ao de conraaçãoe enrada em exercício na unção
de _____________________________________________ no DCT, que não sou cadasrado(a) nos
Programas de Inegração Social ou de Formação do Parimônio do Servidor Público – PIS/PASEP. Para
omar posse e enrar em exercício na unção para qual serei conraado(a), necessio ser cadasrado(a) no
PIS/PASEP.

2. Responsabilizo-me pela exadão e veracidade das inormações declaradas, bem como esou
ciene de que, se alsas, esarei inringindo o ar. 299 do Código Penal Brasileiro, cando sujeio às sanções
civis, adminisravas e criminais.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

___________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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ANEXO P

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS

Em cumprimeno ao prescrio na Poraria nº 639, de 8 de maio 2019, que Aprova as Insruções
Gerais para a Apresenação de Declaração de Bens e Rendas, por Agene Público, no âmbio do Comando
do Exércio - EB10-IG-08.003, 1ª Edição, 2019 e na Insrução Normava nº 02-SFCI/TCU, de 20 de
dezembro de 2000, apreseno a minha Declaração de Bens e Rendas, conorme o movo e as inormações
a seguir:

1. Idenfcação do declarane:
Nome:
CPF:
2. Movo da apresenação:
( ) Admissão ( ) Término/Rescisão do conrao ( ) Apresenação anual
3. Rendas do declarane:
a. Rendimenos ribuáveis recebidos de pessoas jurídicas nos úlmos 12 meses:

Fone pagadora CNPJ Rendimenos

b. Ouros rendimenos recebidos nos úlmos 12(doze) meses (poupança, invesmenos,
ações, herança, ec.):

Discriminação Rendimenos

Toal das rendas (R$).......................................................

4. Relação dos bens e valores que inegram meu parimônio, incluindo os dos meus
dependenes e/ou ouras pessoas que vivem sob minha dependência econômica, exceo objeos e
uensílios doméscos:

Iem Discriminação dos bens (idenfcação, localização e ano da aquisição) Valor (R$)

5. Dívidas e ônus reais (em meu nome e/ou no de meus dependenes):

Iem
Discriminação (Naureza da dívida, nome

e CPF/CNPJ do credor)
CPF/CNPJ do Credor Saldo (R$)
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Toal das dívidas (R$)...................................

6. Declaro, sob as penas da lei, que as inormações desa declaração são a expressão da
verdade.

____________________, ______ de ____________ de _________.
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

___________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
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